
Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA iNDúSTRiA. COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDTC
INSTITUTO NACIONAL DE PETROLOGIA. QUALIDADE E TECNOLOGIA [NMETRO

Unidade Gestará: DIMAV

TERNIO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N'.'9 2.../20ÍS,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERNIÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE NIETROLOGIA
QUALIDADE E TECNOLOGIA
INMETRO E A ENtPRESA CTZ
CONSULTORIA E INFORNIATICA
LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, localizado nít Rua Santa Alexandrina, 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, e
na Avenida Nossa Senhora das Graças, 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Cabias, RJ, inscrito
no CNPJ sob o n' 00.662.270/0003-20, neste ato, doravante denominado INMETRO,

representado pelo seu Presidente o Sr. CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no
CPF. n' 243.461.877-49, e pelo seu Diretor de Metrologia aplicada as Ciências da Vida,
b'IARCELO ANDRE BARC]NSKI, CPF n' 047.320.067-87 e de outro lado a empresa CTZ
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 94.823.408/0001-07, estabelecida no
endereço Avenida Protásio Alvos, 2657, sala 302, baixo Petrópolis, Porto Alegre, RS, neste ato

representada pelo Senhor Camião Timóteo Nardon, Documento de identidade n' 6044589254,
expedido por SSP/RS, CPF n' 699.3 [4.450-68, que apresentou os documentos exigidos por lei,
e que daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, celebram. por força do
presente instrumento, tendo em vista o que consta no processo n'. 0052600.00007635/2017-21
e em observância às disposições da Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002, do Decreto n' 2.27t,
de 07 de .julho de 1 997 e, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 30 de abril de 2008 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n'
20/20 17, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 . 0 ob.feto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, sem subordinação direta, conforme
quantidades estimadas e especificações que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do edital .

1 .1. Este Termo de Conuato Vincula-se ao edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a

proposta vencedora, independentemente de inscrição.

1 .2. Objeco da Contratação

Salários
(R$)

1.952,61

08 horas 3.587,76
diárias

Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ. CEP: 25.250-020
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Auxiliar CBA
Administrativo l Manaus
CBO: 4 1 10- 10
Total

SegLmda a ScxEa-feira, no 08 horas 5.194.73
horário de funcionamento diárias
do CBA

CLAUSULASEGUNDA VIGENCIA

2. 1 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início ntt data de
!.eÜ../..\.l!../.?P418.., e encerramento em ..}.1../..}.1..../.%).iq podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 60 (sessenta) [neses, desde que haja autorização fora-nal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2. 1 . 1 . Os serviços tenham sido prestados regulaii-dente

2. 1 .2. A administração mantenha interesse na realização do serviço

/ 3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração

2. ] .4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação

2.2. A CONTRATADA não tens direito subjetivo à pronogação contratual

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo

CLÁUSULATERCEIRA PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 71 .574, 17(setenta e um mil, quinhentos e setenta e
quatro reais e dezesseLe centavos), perfazendo o valor de R$ 858.889,99(oitocentos e cinquenta
e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULAQUAKTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamcntária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20..!8., na classificação abaixo:

e Gestão/Unidade

e

©

©

8

Fonte: 250

Elemento de Despesa: 339037.01

Pl: N2038 14

Nota de Empenho: 20 1 8NE800468

INMETRO

Díretoria Administração e Finanças -- DiraHCoadi
Divisão de Colltratos e Convênios - Dicoc/Nuade
Av. Nossa Senhora das Graças, n." 50, Prédio 20, 3' Andar, Viltt Operária, Xe
Telefone:(2 1) 2679-9763 -- e-mail: nuade@ínmetro.gov.br
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. Va]or da Nota de Empenho: R$ 2]4.722,50(duzentos e quatorze mil, setecentos e vinte
e dois reais c cinquenta centavos)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para tttender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLAUSULAQUÍNTA PAGAMENTO

5. 1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demttis condições a ele referentes encontram
se definidos no Edital.

CLAUSULASEXTA liEPACTUAÇAO

6. 1 . Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de l(um) ano contado na forma apresentada
no subirem que se seguirá. o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado,
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída 110 Decreto n' 2.271, de 1997, e nas disposições
aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de l (um) ano para primeira repactuação será contado

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissioital: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na ptanilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): o último reajuste
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em queiniciados seus efeitos financeiros independente daquela
em que celebrada ou apostilada

INMETRO

Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Colltratos c Convénios - Dicoc/Nu:tdc
Av. Nossa Senhora das Graças, il.' 50, })nédio 20, 3' Andar, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxías, RJ. CEP: 25.250-020
Tejeforle:(2t) 2679-9763 - e-illait: ilt.iade@inilletro.gov.br

,/-
/

$



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SEliVIÇOS - MDIC
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6.5. O prazo para a CC)NTRATADA solicitar a repactuação encen'a-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os custos de
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do orçamento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocolverá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições se t\ vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínin:to de l (um) ano, contado:

6.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. Do último reajuste aprovado poi autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação de preços que estqam di reíamente vinculados ao valor de preço público(tarifa);
e

6.7.3. Do dia cm que se completou um ou mais anos de apresentação da proposta
relação aos custos sujeitos à variação de preço do mercado.

em

6.8. Caso, na data da pronogação, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder Elos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo
de prorrogação para resgatar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo sc disponha
dos valores reajustados, sob pena dc preclusão.

6.9. Quando a contratação envolve mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na coitEratação

6. 1 0. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, excito quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa. acordo coletivo ou convenção coletiva.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordo e convenções

coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

6. 1 2. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
corrlprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo conüato.

6. 13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a
variação por meio de Planilha de Custo e Formação de Preços e comprovará aumento dos preços
de mercado dos itens abra\ngidos, considerando-se

INMETR
l Diretoría Administração e Fina\nças -- Diraf/Coada

Divisão de Contraa d e Cine'enios -- Digo( /Nuade3' Andar, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxiaf
Telefoíle:(21) 2679-9763 -- e-mail: nuade@inmetro.gov.bt
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6.13 1 . os preços praticados e no mercado ou em outros contratos da Administração

6.13.2. as particularidades do contrato enl vigência;

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados

6. 13.4. indicadores sctoriais, tabelas de fabricantes. valores oficiais de referência. tarifa
públicas ou outros equivalentes; e

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na
Planilha de Custos e Formação de Preços Contratada.

6. 14. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pelaCONTRATADA

6. 14. 1. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vivências
iniciadtts observando-se o seguinte:

6.14.1.1 . A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação

6.14.1.2. Em dela futura, desde que acordada entre as partes, sem prquízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.]4. 1.2. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma do acordo, dissídio ou convenção coleEiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim-n como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

6. 15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6. 16. A decisão sobre o pedido da repactuação deve ser feita no prazo máximo dc sessenta dias
contados a parir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos

6. 17. O prazo referido no subirem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os aros ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

6.18. As repacEuações serão formalizadas por meio de apostilamento, excito quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DEEXECUÇAO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 61.645,87 (sessenta e um mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), na modalidade de Seguro Garantia

INMETR
l Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadí

Divisão de Colltratos e Convênios - [)icoc/Nuade
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correspondente a 5%(cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 20(vinte) dias, observadas
as condições previstas no Edital e no Termo de Referência

CLÁUSULA OITAVA - REGINIE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8. 1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo
de Referência. anexo do Edital

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações DA CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do edita\l

CLÁUSULA DEFINIA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

]0.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquel
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRl\'LEIRA - RESCISÃO

1 1 . 1. 0 presente Termo de Conuato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666/1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo da
aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo do edital

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado
CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa.

1 ].3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível. será procedido:

11.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

1 1 .4.3. Indenização e multas.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - VEDAÇÕES

1 2. 1 . E vedado à CONTRATADA:

12. 1 . 1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12. 1 .2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemenLO por
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

no Termodeis previstasSL2

asse pliira ndo -se âsegurarlS

INMETR
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CLAUSUI A DECIMA TERCEIRA ALTERAÇOES

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 de [ei n' 8.666/1 993

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os itcréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOSCASOSONllSSOS

14. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na [ei n' 8.666/]993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1 990 Código de Defesa
do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICACAO

15. 1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666/1 993.

por extrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

16. 1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da
Seção Judiciária da cidade do Rio de Jt\neiro

Para firmeza e validade pactuada, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 0i8 de Y'x&»&'Yhly-,O de .90 A?

Repre>

INMETRO
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